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ANEXO II. MINI.ITA DE CONTRATO
PREGÃo elrrnôxlco x" xxxxxx,rxxxx

PROCESSO ADMINISTRATM N" 000rs.20250523 t000246

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'XXX/XXX, QUE FAZEM
ENTRE SI O(A) SECRETARIA MUNICIP.{L DE EDUCACAO
E A EMPRESA INOME DO CONTRATADO)

O Ut-lttlCiplO ne CnefeÚS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ no 07.982.036/0001-
67, situado à Galeria Centil Cardoso, no 20, Centro, CrateúJCE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
»e enUC^lÇÃO, neste atô repÍes€ntado(a) pelda) Sr(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGÀ dorâvante
denominada CONTRATANTE, e o(â) inscriro(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) na .,.,,..............,...........,..,, ern doravante designada
CONTRATADA, nest€ ato representada pelda) Sr.(a) portado(a) do CPF n'

........, tendo em üsta o que consta no Processo no 00015.202505231000246 e eÍn observância às

disposições da tri t ei n' 14.133, de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor.
resolvem celebrar o pres€nte TeÍmo de Contralo, decorrente do Pregão Elúrôúico n' .........-12O..-.,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁIISIILA PRIMEIRA - DO OBIETO
L l. O objeto do pÍesente instrumento e a AQUISIÇÀO DE OBRAS INSTRUCIONAIS PARA
DOCENTES E DISCENTES, JUNTO AS INSTITUIçÔES PÚBLICAS QUE INTEGRAM A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE CRATEUS - CE. conforme especificaçôes técnicâs e nas condições
estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Objeto da contratação

1.3. São anexos a este instrumento e yinculam esta crntratação, independenternente de tsanscrição

1.3.1. O Termo de Referàrcia:

1.3.2. O Edital da Licitaçâo;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

L3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados-

CL(USULA SEGUNDA - DA !,IGÊxCu T DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação e de 7 meses, contados da data de msinatura do confato, na forma
do âÍt. l05daLei no 14.133,de2021.

2. L l. O prazo de l'igência seá automdicamente prorrogado- independentemente de termo aditivo.
quando o objeto não for conclüdo no freríodo firmado acima ressalr,adas as providê.ncias cabiveis no caso
de culpa do CONTRATADO, preüstas neste insrumento.

CLÁUSI.ILA TERCEIRA - Do MoDELos DE EXECI,IÇÃo E GESTÃo
3.1. O prazo de enlÍega do{s) item(ns) é de 08 (oito) dias contado da ernissão de Requisição fonnalizada
pelo Contatante , ern quantitativo especificado pelo Contratante.
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3.2. Caso nâo seja possível a entÍ€ga na data avençad4 o contralado deverá comrmicar as razões respectivas
com pelo menos 03 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratatrte, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da Secraaria de Educaçâo. no endereço: Rua Manuel
Augustinho. 544. São Vicente - Crateús - CE.

3.4. Os termos ern relaçào ao modelo de gestâo. assim como os prazos e condições de conclusâo, entÍega,
observaçào e recebimento do objao constam no TeÍmo de Referência, aÍrexo a esle Conúato.

CLÁUSULA QUARTA. DA SI.IBCoNTRATAÇÀo
4.1. Não seú admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estab€lecido no itern 4.2 do Termo
de Referência.

5.2. No valor acima eíão incluídas todas as despesas ordinifu"ias diraas e indiraas decorrentes da execução

do objao, inclusive tributos e/ou imposos, encargos sociais. tÍabâlhistas, previdenciários. fiscais e

cornerciais incidentes, taxa de adminishagão, frete, ssguÍo e outros DecessáÍios ao cumpÍimento integral do
objeto da contrataçâo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagameÍtos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6. 1- O prazo para pagam€nto ao contratado e demais condigões a ele referentes encontÍam-se definidos no
Termo de Referênci4 anexo â este Contrato.

ÚRA

a

Rua Galeria 6enliI Càrdoso. 20 - CentÍo, 63.70o-o0o

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total dâ contatação é de R$ XXX (por extenso).

CLÁTISULA SÉTIMA. REAJUSTf, (eTü 92, V)
7- 1. Os preços inicialmente contâtados sâo {ixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o inteÍregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser

reajustadog pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivaÍnente para as obrigações iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do ulúno reajuste.
7.4. Caso o(s) índic{s) estabelecido(s) para reajustamorto venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possâ(m) mais ser utilizado(s). ser(ão) adotado(s). ern substioi$o. o(s) que vie(em) a ser

determinadds) pela legislação ortào em ügor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegeÍão novo índice oÍicial, para

reajustaÍnento do pÍeço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O Íeâjuste seÉ realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA. DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE
8. l. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e s€us ârexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e côndições estab€lecidas no Termo de Referàrcia;
8. 1.3. Notificar o CONTR,aTT.ADO, por escrito, sobre ücios. defeitos ou incorreções verificadas no

obj*o fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à suas

expensas:
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8.1.4. Âcompanhar e fiscalizar a execução do contmto e o crunprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:

8.1.5. Comunicar a empÍEsa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objao, para efeito de liquidação e pagamento, guando houver contovérsia sobre a execução
do objeto. quanro à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da t ei n' 14.133, de 2021,

8.1.6. EfetuâÍ o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrato:

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções prwistas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de repres€ntação judicial do(a) SECRETARIA MLNICIPAL DE

EDUCACAO para adoçâo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO:

8.1.8.1. Explicitarnente ernitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do pÍes€Íte Termo de Contrato, ressalvados os Íequerimentos manifestamente
impertinentes, merarnente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do rcquerimento- a contaÍ da data do protocolo. a
Administrâçâo teni o pram de l0 (dez) dias aúnitida a pronogaçâo motivâda poÍ igual p€ríodo.

8- 1.9. Responder evefltuais pedidos de Íeeslabelecimento do equilíbrío econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de I0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias qu:mto ao início de processo aúninistrativo para

apuaçâo de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administraçâo não rcsponderá por quaisquer compromis,sos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do conü?to, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus ernpregados pÍepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações conslantes deste ContÍato ê em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as al€spesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, aind4 as obriga@es a seguir dispostas:

9. I . l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objao. de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;
9. 1.2. Cornunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entÍega os motivos que impossibilitern o cumpÍimento do prazo previsto, com a deüda
comprovação;

9. I .3 . Atender à determinações regulares onitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestaÍ todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do aí. 137 da Lei n" 14.133, de
202r);

9.1.4. ReparaÍ, corrigir, rernover, reconstruir ou substituu, ràs suas expensag no tolal ou em paÍte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarern vícios, defeitos ou inconeçôes
rcsultantes da exccução ou dos mareriais cmpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos ücios e danos deçorentes da execuçâo do objao. bem como por

todo e quâlqueÍ dano causado à AdministÍaçâo ou terc€iros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento dâ execução conúatual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a

descontar dos pagamêntos deüdos ou da garanti4 caso exigid4 o valor mrrespondente aos danos sofridosl
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no SisteÍna de Cadastro de

Fornecedorei o CONTRATADO deverá entreg,ar ao setor responsiível pela fiscalização do contrato, junto
com a Notâ Fiscal ou instrunento de cobrança equivâlente para fins de pagarnento, os seguintcs
documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguride,ie Social:
9. 1.6.2. Cenidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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9.1.6.3. Certidõ€s que compÍovetn a ÍegulaÍidade p€rmte a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicilio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. CeÍtidâo de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. I -ó.6. Certidões que compÍove{n a regularidade perante a Fazenda Municipal:

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumpÍim€nto de todas as obrigações tÍabalhistas, previdencirí,rias,
fiscais, comerciais e as demais pÍevistas em legislação específic4 cuja inadimplência nào transfere a
responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objao do contrdo;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (linte e quatro) hoÍas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da o(ecuçâo do objgto conEatual.

9. 1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividad€ que nâo esteja sendo
executada de acordo com a boa trÍcnica ou que ponha ern risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.

9.1.10. Manter duÍante todâ a vigência do contratq ern compuibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçâo, na licitação;

9. l.l l. Cumprir, durante todo o p€ríodo de execução do con["to. a reserva de cargos preüsta em
lei para pessoa com deÍrciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos preüstas na legislação (aÍt. I ló da ki n' 14.133, de 2021|:,
9. L 12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (paágrafo único do art.
I l6 da Lci n' 14.133, dc 2021)t

9.1.13. GuzÍdaÍ sigilo sotxe todas as hfoÍmações obtidas em deconê,ncia do cumprimento do
contrato;

9, I . 14. Cumprir, alern dos Jrostulados legais vigentes de ànbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. ApÍesentaÍ Íicha tecnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento

que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do at€ndimento ràs cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9. I .16. Submeter previanentg por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e ryrovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Tenno de Referenoia e dernais
documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIÂ DE f,,xECUÇÃO
l0.l . Não haverá erigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
I l.l. Comete infraçâo administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses preyistas no aÍ. 155

da Lei n' I.1.13-1. de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução pacial do contrato:
b) Der causa à inexecução parcial do cônü-àto que caus€ gÍave d"no à Administrâçâo ou ao

funcionamerto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do conffio;
d) Ensejar o Íetadatnento da execução ou da entrega do objeto da contÍâtagão sem motivo

justifrcado:
e) ApÍesentaÍ declaraçfo ou docrmrentação Íblsa exigida para o c€íame ou pÍestar declarqão falsa

durante a licitação eletrônica ou execuÉo do contrato;
f) Fraudar a contraação ou praicar ato fraudulento na execu@ do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo pÍevisto no aÍt. 5" da Lci n" 12.846, de lo de agosto de 2013.
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I 1.2. l. Advertência quando o CONTRATADO der causa à inexecuçiio pacial do contrato, sempre
que não se justificaÍ a imposição de penalirlade mais grave (§2'do aÍt. 156 da tri n' 14.133, de 2021);

I1.2.2. Impedimento de licitü e contrda, quando praicadas as condutas descritas nas alineas de
"b", "c" e "d' do subitem acima de$e Tsrmo de Contrato, sempÍs que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (§4' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.2.3. Declaação de inidoneidade pâÍa licitaÍ ou conlÍatar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública diraa e indiraa de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (trà) anos e máximo de 6 (seis) anog nos casos dos subitens "e' a 'h", bem como nos deÍnais
casos que justiÍiquem a imposição da pmalidade mais grave (§5' do aÍt. 156 da Lei n' 14. 133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:
I I .2 .4. I . Moratória dc I o/o (um por poÍ ccnto) poÍ dia dc atraso injusi{icado sobrc o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (úinta) dias;
ll-2.4.l.l.Oatrasosuperiora30(n-inta)diasâutoÍizâaA&ninistraçâoapromover

a Íescisão do contrâto por descumprimenlo ou cumprimento irregular de suas cliáusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133. de 2021.

I 1.2.4.2. Conpensaroria de l5ozá (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no câso
de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação,lâs sanções pÍevistas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese algum4 a
obrigação de repaaçâo integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do aÍt. 156 da Lei n" 14.133,

de 2OZl'1.
I1.4. Todas as sançõcs prclistas neslc Tcrmo dc Contrato podcrão ser aplicadas cumulativanrcntc com a
muha (§7'do art. l5ó da tri n' 14.133. de 2021).

I1.4.1. Antes da aplicação da multa será lacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçiio (art. I 57 da tri n' 14. 133, de 2021);
11.4.2. Se a múta aplicada e as indenizaçôês cabíveis forern superiores ao valor do pagamento

evenhralmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou sená cobrada judicialmente (§ 8" do aÍt. 156 da Lei n' 14.133, de

2021);
11.4.3. PreüamentÊ ao encamiúarnento à cobrança judicial, a multa podeÍá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias" a contâÍ dâ datâ do recebimento da comunicaçâo
anviada pela autoridade comp€tente.
I 1.5. Todas as sanções preüstas neste Conrrato podeÍão ser aplicadas cumularivarnerte com a muka (§ 7
do at. l56 da tri n'14.133,de2021).
I 1.6. A apficação das sanções raüzar-*-â em processo administrativo que aÍisegurê o conúaditório e a
ampla defesa do CONTRATADO, observandG.se o pÍoc€dimento preüsto no caput e panígrafos do art.
I 58 da Lei n" 14. t 33, de 202 I, para as penalidades de impedimento de licitâÍ e contâtâÍ e de declaração de
inidoneidade para licitã ou conüatr.
I 1.7. Na aplicagão das sançõcs serão considerados (§ l' do âÍ1. 156 da Lci n" 14.133, dc 2021):

I 1.7.1. A natureza e a gravidade da infi'ação cometida;
I 1.7.2. As peculiaridades do raso concreto;
I I .7.3. As circrmstâncias agravartes ou atefluflites;
I I -7.4. Os danos que dela proüerern para o CONTRATANTE;
11.7.5. Irnplantação ou o ap€rfeiçoure,[to de programa de integridade, conforme noÍÍras e

oÍiertaçies dos órgãos de conúole.
11.8. Os atos previstos como infraçôes adminisúativas na [-€i no 14.133, dc 2021, ou cÍn outras leis de
licitações e contÍatos dâ Administrâção Pública que trnbán sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serâo apuÍâdos e julgados conjuntâtnente. nos mesmos autos. obsçrv-ados o rito
procedimental e autoridade comp€tente definidos na referida t,ei (aÍt. 159 da l.ei n" 14.133, de 2021);
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I 1.2. Serão aplicadas ao responúvel pelas inllações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
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I 1.9. A personalidade jwídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada s€mpre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previíos neste Contrato ou
pÍua provocaÍ confusão patrimonial e, nesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica
serâo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à ernpresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de falo ou de direito. com o
CONTRATADO, observados, eÍn todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
anáLlise jurídica préúa (art. 160 da tri n" 14. 133. de 2021);
I l. 10. O CONTRATANTE deveni no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào
da sarçâo, informar e manter atualizâdos os dados relativos à sânçôes poÍ ela aplicadas, paa fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasrro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da t ei n" 14.133, de
202r).
ll.l1. As sanções de impedimento de licitú e conhatâÍ e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ são passíveis de reabilitação na foÍma do út. ló3 da Lei n" 14. 133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado paÍa com a Administraçâo CONTRATANTE, resultantes de multa
administ-ativa e/ou indenizações, não inscritos eÍn diúda ativ4 poderão ssÍ compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desÍe mesmo contÍato ou de outÍos
contratos adminisúativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRÂTI-,AL
12.1. O contato se extingue quando cumpridas as obriga@es dc anbas as paÍtes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações nâo forem cumpridas no pÍâzo estipulado, a vigência ficaní prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que devená a Administração proüdorciar a readequaçào do cronograrna
fixado para o contrato.
12.3. O contÍalo se extingue quando a não conelusão do contralo refcÍidâ no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:

12.3. I . Ficaná ele constituido em morq s€íldo-lhe aplicrivcis as respectivas san@es administrativas;
e

12.3.2. Poderá a Admhistração optrÍ pela extinção do cônÍato e. nesse caso, adotará as rnedidas

admitidas ern lei paÍa a continúdde da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinlo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da t ei n' 14. 133, de 202 t, bern como anigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hiÉtese, aplicarn-se também os artigos 138 e 139 da tri n' 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnltura da ernpresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser

formalizado tsrmo aditivo para alteraçâo subjetiva.
12.5. O tcrmo de rescisão. scrnpre que possível, será pre.cedido:

12.5.1. Balanço dos we[tos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lnden izações e multas.

12.ó. A extinçâo do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do deseqúlíbrio econômico-
financeiro, hipótese ern que será concedida indenização por meio de teÍmo indenizatório (caput do aÍt. l3l
da Lei n" 14,133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IX)TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I 3 . I . As despesas decorrentes dâ presente contrala@ con erão à corta de Íecursos especificos consipgrados

no Orçâmento, oa dotação 1515.12.365.0271.2.063 - MANUTENCAO DO ENSINO BASICO INFANIL
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- ruNDEB 30, no(s) elemento/subelemento(s) de despesa(s): 33903000/33903060 - Marerial de
Consumo/material didiático; na fonte de recursos: 1.542.0000.00-

13.2. A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes sení indicada apôs aprovação da Lei
Orçarnentária respecúva e liberaçâo dos créditos correspondentes- mediante apostilamento.

cr,Áusuu oÉcrMA eUARTA- Dos cAsos oMrssos
i4.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicrár,eis e, subsidiariamente. segrmdo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990, Codigo de Defesa do Consumidor, e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ê seguintes dâ Lei n' l4- 133,
de 2o21.
15.2. O CONTRATADO é ob,rigado a aceitar. nas mesmâs condições contÍatuais, os acréscimos ou
supÍessões que se fizerem necessáriog até o limite de 25o/o (vnte e cinco por cento) do valor irucial
atualizado do cotrEato.
15.3. Regisrros que nâo caracterizam alterâção do contrâto podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, nâ forma do aÍt, 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.l. Incumbini ao CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste insrumento no Poúal Nacional de
ContÍataçõ€s Publicas (PNCP), na fonna preüsta no att. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Te,rmo de Contrato no sítio oficial do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
na rede mundial de computadores (intemet). êm atenção ao §2" do art. 89 da t ei n" 12527, de20ll, clc o
inciso \r do ns3" do art. 7" do DecÍeto no 7.724, de20lZ.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÁ. DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de CÍâteús para dirimir os litigios que decorreron da execução deste

Termo de Contrato que não possarn seÍ compostos pela concilia@o. conforme §l'do aÍt. 92 da L-ei n"
14.133, de 2021.

crateúc/cE, XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano)

Repres€ntante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

2

Rua 6aleria GentiI Côrdoso. 20 - Centío, 63.700-0oo

I


